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Ministério Do Meio Ambiente

Conselho Nacional Do Meio Ambiente-CONAMA

Solicita que a ocupação de áreas de mangue seja autorizada pelo IBAMA

Item 7.8

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n( 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei n( 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo Decreto n( 99.274, de 06 de junho de 1990, alterada pelo Decreto n( 2.120, de 13 de janeiro de 1997, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, e

Considerando que os mangues, vegetação caracterizada como de Mata Atlântica, vem sofrendo nos últimos anos processo acelerado de destruição, em todo o Brasil, com irreparáveis prejuízos ambientais, visto a impossibilidade de recuperação de áreas aterradas, e a importância deste ecossistema para a vida marinha; 

Considerando que a Baía da Babitonga compõe a maior área de mangues do Estado de Santa Catarina, tendo significativa parcela das áreas de mangue do Brasil; 

Considerando que Joinvil1e, além de ser declaradamente o maior e quase inteiro responsável pela poluição das águas da Baía, atingindo por conseqüência seus mangues igualmente comprometidos, nos últimos 15 anos permitiu e até favoreceu a ocupação ilegal de cerca de 600 hectares de suas áreas, inclusive com loteamentos e conjuntos habitacionais favorecidos pela municipal idade e por financiamentos federais, numa política equivocada do social e sem consulta aos interesses da sociedade. 

Considerando que tramita na Câmara de Vereadores de Joinville um projeto de Lei do Executivo prevendo a extensão do perímetro urbano de Joinville até uma área de mangue, próxima ao aeroporto, com objetivo de permitir a instalação em região próxima de um complexo turístico, havendo suspeitas de que a reboque viria um projeto de implantação de loteamentos populares na região, com previsíveis impactos ambientais, também por se constituir, de novo, em vetor de invasões aos mangues até hoje nunca controladas; 

Considerando que o Executivo Municipal teve como argumento de campanha -e tem repetido a intenção de implantar a "Avenida Beira-Mangue", que circundaria toda a Baía na região de Joinville, para tanto usando áreas ainda não ocupadas (as áreas ilegalmente já ocupadas teriam que ser ironicamente indenizadas ), o que levaria outra vez um vetor de. invasões novas para além do traçado da nova avenida (as construções sobre palafitas já se tornaram comuns na região), prevendo-se, com a construção da avenida e suas decorrentes ocupações a perda ir- remediável de centenas do hectares adicionais. 

Considerando que o Seminário da Mata Atlântica e os demais eventos da semana ambiental que se realizou em Joinville de 22 a 27 de Maio são propícios e de desejável repercussão para tomar uma providência no sentido de corrigir esta distorcida tendência, na falta de vontade política e de estrutura dos órgãos ambientais para fazê-lo, resolve: 

Aprovar Moção a ser dirigida ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Meio Ambiente para determine que a ocupação de áreas de mangue, em todo o País e independentemente dos motivos, somente possa ser autorizada pelo IBAMA, ouvidos os órgãos ambientais competentes estaduais ou municipais, suspendendo-se ou impedindo-se convênios que disponham delegação a outros órgãos; Que qualquer expansão de perímetros urbanos que abranjam áreas diretas de mangue ou áreas contíguas dependam de vistoria e parecer do IBAMA; Que o Governo do Município de Joinville seja a primeira a obedecer esta determinação, pela iminência de sua aprovação. 







Moção apresentada na 28a Reunião Extraordinária do CONAMA e aprovada na 63a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.


